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PROJETO DE LEIN° {0 2022

“INSTITUI 0 SELO DE
RESPONSABILIDADE SOCIAL
"PARCEIROS DAS MULHERES",
CERTIFICANDO EMPRESAS QUE
PRIORIZAM A CONTRATACAO DE
MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA
DOMESTICA."

Art. 1° Institui o Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das
Mulheres”, que poderd ser concedido as entidades sociais, empresas, entidades
governamentais e outras instituigdes que atuarem em parceria com o Municipio, no
desenvolvimento de agdes que envolvam a formag#o, qualificacéo, preparagdo e insergdo de
mulheres vitimas de violéncia doméstica no mercado de trabalho.

Art. 2° No selo sera registrado o ano em que foi estabelecida a parceria.

Art. 3° Serfio consideradas relevantes as agdes que resultem em:

I — Contratagdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica;

11 — superacdo de meta prevista em convénios, termos de cooperagéio ou instrumentos
congéneres celebrados. Com o 6rgdo municipal competente para trabalho e renda, visando
qualificagfio e/ou insergfo de mulheres vitimas de violéncia doméstica no mercado de

trabalho;

IIT — desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de agdes de capacitagdo de entidades
sociais para atuacdo na qualificagio de mulheres vitimas de violéncia doméstica;

IV — Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de a¢des de capacitagdo e formagio em
metodologias aplicdveis & qualificagfo de mulheres vitimas de violéncia doméstica;

V — Desenvolvimento ou agdes de estudo ou incentivo a disseminagéo de tecnologias
sociais com foco no empreendedorismo feminino.

Art. 4° A empresa que deseja receber a certificagfio “Selo de Responsabilidade Social
Parceiros das Mulheres”, deverd inscrever-se junto aos 6rgdos competentes, a ser deferido por
regulamentagio do Poder Executivo, apresentando documentos determinado sem regulamento
e participando efetivamente do custeio do projeto.

Art. 5° O selo sera encaminhado por meio eletrénico, acompanhado de oficio e

certificado, e sera concedido:

[— Nas parcerias com instituigdes qualificadoras, apds a comprovagdo das metas; -
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I1 — Nas parcerias para a contratagdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica,
ap6s a comprovagio da criagio de vinculo empregaticio da mulher com a instituigéio por meio
da consulta ao cadastro de empregados e desempregados;

11T — Nas demais a¢des, no momento da celebrago da parceria com o 6rgéo
municipal competente para trabalho e renda, via Termo de Cooperagéo Técnica, Protocolo de
Intengdes ou instrumento congénere que venha a contribuir para a execugéo da politica
municipal de trabalho, emprego e geragfo de renda, estabelecida pelo Municipio para as
mulheres vitimas de violéncia doméstica.

Art. 6° A presente Lei que serd regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagfo, revogadas as disposi¢des em
contrario.

ITABIRITO, 11 DE julho DE 2022.

N
IGOR JUNIOR DA SILVA
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A responsabilidade social € quando empresas, de forma voluntéria, adotam posturas,
comportamentos e agdes que promovam o bem-estar dos seus publicos interno e externo. A
proposi¢éo em tela tem como objetivo promover a insergfio de mulheres vitimas de violéncia
doméstica no mercado de trabalho. O caminho percorrido desde a dentincia até a puni¢éo do
agressor ¢ de dificil percurso, e nele se encontram alguns dos principais obstaculos no combate
a violéncia contra as mulheres no pais. Cito como exemplo: o baixo numero de delegacias
especializadas no pais; a falta de capacitagdo dos agentes puiblicos para casos de violéncia
doméstica; a vergonha da vitima em ter que provar a agressdio enquanto ainda € julgada pela
sociedade. Ainda, uma das dificuldades enfrentadas pela mulher vitima de violéncia doméstica
¢ a saida deste ciclo de violéncia, que a prende de diversas maneiras. O agressor faz com que a
vitima seja dependente dele em mais de uma esfera. Muitas das vitimas de violéncia doméstica
ndo conseguem se desligar desse ciclo porque s@o economicamente dependentes do parceiro
agressor. A criagdo de uma saida destinada a essas mulheres vitimas de violéncia doméstica
que sfo financeiramente dependentes do agressor lhes daria seguranca para quebrar esse ciclo.
Ciclo este que, na maioria das vezes, inclui também filhos menores de 18 anos e igualmente
dependentes. O Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das Mulheres™ serd
concedido a entidades sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituigdes que
atuarem em parceria com o Municipio, no desenvolvimento de agdes que envolvam a formagéo,
qualificagfio, preparagéo e insergdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica no mercado de
trabalho. A relevéncia do presente projeto se faz presente no momento em que se estimula sejam
abertos e conquistados espagos no mercado de trabalho para mulheres vitimas de violéncia
doméstica, que poderdo, assim, calcar caminho para a sua independéncia financeira e quebrar
o ciclo da violéncia. Ante a relevéincia da matéria, esperamos a colaboragéo do Egrégio Plenario

para que este projeto seja aprovado.

ITABIRITO, 11 DE julho DE 2022.
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